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ApresenterejeiçõodesonçÕotemComofundomentoovioloÇõode
disposições.on,tit,.ionois,doLeideResponsobilidodeFiscoledoLei
Orgônico Municipol por ofenso os competêncios poro legislor'

RAZÕES DO VEIO:

Em que pese o louvóvel iniciotivo do vereodor outor do referido projeto oo

àrr.grror o.oferto regulor de otendimento profissionol de Psicologio e de

serviço Sociol às comunidodes escolores do Rede PÚblico Municipol de

Ensino, visondo o promoçÕo do soÚde, o gorontio do ocesso e do

permonêncio no escolo, o gestÕo democrÓtico e o quolidode do

educoçoo, resolvo pelo veto totol oo referido Projeto de Lei, em rozõo deste

podecer de vício de iniciotivo e violor o princípio do seporoçõo dos poderes,

bem ossim o Lei de Responsobilidode Fiscol, nõo estondo em consonÔncio

como os dispositivos do Lei OrgÔnico Municipol.

Por expresso previsõo do Lei Orgônico do Município de Alqgoinhos-Bo, em
seu Art. 47,lll, compete oo Chefe do Poder Executivo o iniciotivo dos projetos

de lei que trotem do crioçÕo, estruturoçÕo e otribuicões dos secretorios

municipois ou diretorios equivolentes o órgÕos do odministroçõo pÚblico.

O Projeto de Lei 07512023 opresento vício em suo iniciotivo, pois diz respeito o

orgonizoçõo e funcionomento do odministroçõo municipol, notodomente

oo determinor, no seu ort. 2o, que codo escolo do Rede PÚblico Municipol de

Ensino devero contor, no mÍnimo, com 0l psicólogo (o) e 0l ossistente sociol,
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frise-se, o que implico no oumento de despesos, olém de determinor o
crioçÕo de umo equipe multiprofissionol no ômbito do Secretorio Municipol
de educoçÕo visondo o plonejomento, o monitoromento e o ovolioçõo dos

intervenções reolizodos por psicólogos (os) e ossistentes sociois nos unidodes
escolores (ort. 3"). No coso em telo, o iniciotivo poro o projeto de lei cobe
oo Chefe do Poder Executivo.

NÕo cobe o Cômoro de Vereodores instituir por suo próprio iniciotivo leis que
impliquem no oumento de despesos oo poder executivo, sem o devido
estudo de impocto orçomentório-finonceiro, olém de inierferir no rol de
otribuições dos secretorios municipois.

Configuro-se ossim, nitidomente, o invosÕo do Poder Legislotivo no

Competêncio do Prefeito, com reloçõo às otribuiçoes dos Secretorios.

Poro otender Ôs determinoções do mencionodo projeio de lei, sÕo

necessórios providêncios específicos do secretorio relocionodo oo temo,
frise-se, implicondo em oumento de despesos poro o poder executivo,

notodomente oo determinor que o Poder Executivo oferte em codo escolo

do Rede Público Municipol de Ensino, no mínimo, 0l (umo) psicólogo (o) e 0l
(um) ossistente sociol. Ademois, o projeto de lei sub exomíne violo

frontolmente o Lei de Responsobilidode Fiscol, tendo em visto que nÕo

opresento o competenie estudo de impocto orÇomentório-finonceiro.
Vejomos:

Art. 15. Ser6o considerodos nõo outorizodos, irregulores e lesivos oo
potrimônio público o geroçõo de despeso ou ossunçõo de
obrigoçõo que nõo otendom o disposto nos orts. l6 e 17.

Art. 16. A crioçõo, exponsõo ou operfeiçoomenlo de oçõo
governomenlol que ocorrete oumento do despeso seró
ocomponhodo de

| - estimotivo do impocto orçomentório'Íinonceiro no exercício em
que devo entror em vigor e nos dois subseqÜentes;

Sobre o temo, ossim monifestou-se os Tribunois Pótrios:

AÇÃO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍP|O DE CAMPO
NOVO. LEI MUNICIPAL N. 2.34012O QUE INSTITUIU A REDUÇÃO DOS

VALORES DAS HORAS-MAQUINAS. AUSÊNCIA DE ESTUDO DE IMPACTO

oRCAMENTÁRIO E HNANCEIRO. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

LEGALIDADE, DA MOTIVAÇÃO E DA RAZOABILIDADE. O Supremo
Tribunol Federol expressou compreensõo no sentido de que: ?o
ConstituiçÕo de lgBB odmite o iniciotivo porlomentor no
instouroçôo do processo legislotivo em temo de direito tributório. A
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iniciotivo reservodo por consiituir motério de direito eslrilo nÕo se
presume e nem comporto inlerpretoÇÕo ompliotivo, no medido em
que, por implicor limitoÇÕo oo poder de inslouroçÕo do processo
legislotivo, deve necessoriomente derivor de normo constitucionol
explícito e inequívoco?. Todovio, esse mesmo sodolício, em temo
de concessôo de benefício Íiscol, firmou enÍendimenlo no sen'tido
de que: ?o Emendo Constilucionol 95/2016, por meio do novo
redoÇÕo do ort. I l3 do ADCT, estobeleceu requisito odicionol poro
o volidode formol de leis que criem despesos ou concedom
benefícios fiscois, requlsilos êsses que, por expressor medido
indispensóvel poro o equilíbrio do otividode finonceiro do Estodo,
dirige-se o lodos os níveis federotivos? (ADl n. 5.81ó/RO, rel. Min.
Alexondre de Morois). No esoécie, o Cômoro de Vereodores oo
pÍomuloor o Lei ,úunicipol n. 2.340/2020. sem ouolquer eslimotivo
do seu impocto orcomentório e Íinonceiro. o que reconhece nos
inÍormocõês preslodos o essê iuízo. vulnerou exDressomêntê
disposicõo conlido no oÍt. I l3 do ADCT: o proposicôo lêoislotivo
oue crie ou ollere desDeso obriqotório ou renúncio de receilo
deveró ser ocomDonhodo do estimotivo do sêu impocto
orcomentório e Íinonceiro. Por outro lodo, o nõo obediêncio à iguol
disposiçÕo contido no ori. l4 do Lei de Responsobilidode Fiscol (o
concessÕo de benefício de noturezo tributorio do quol decorro
renúncio de receiio deveró estor ocomponhodo de eslimotivo do
impoclo orçomentórioJinonceiro), coloco em risco o equilíbrio
enlre receilos e despesos, implicondo violoçÕo do princípio do
legolidode, do rozoobilidode e do motivoÇôo que deve norteor o
oto dos Poderes do Estodo e do Município, no Íormo do ort. 19 do
ConstiÍuiçÕo Estoduol. Enlend;menlo pociÍicodo no ômbito deste
Tribunol. AÇôo direlo de inconsliiucionolidode julgodo procedente.
(IJ-RS - ADI: 70084795731 RS, Relolor: Morco Aurélio Heinz, Doto de
Julgomento: 1610412021 , Tribunol Pleno, Doto de PublicoçÕo:
26 /O4 l2O2l ). (grifomôs).

AÇÃo DIRETA DE INSCoNSTITUCIoNALIDADE. MUNICíPIo DE
MONTENEGRO. LEI MUNICIPAL N' ó.615/20I9 QUE CONCEDE
DESCONTO NO TMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. RENÚNCIA
DE RECEITA FISCAL SEM ACOMPANHAMENTO DE ESTIMATIVA DE
IMPACTO ORÇAMENTÁR|O E FINANCEIRO. - Trotondo-se isençÕo de
IPTU, o molério é clossificodo como tribuiório, hovendo
competêncio concorrente entre os Poderes Legislolivo e Executivo.
Art. ó1, ll, do ConsliluiÇôo Federol e orl. ó0 do Constiluiçôo Es'toduol
- A proposiluro legislolivo que disponho sobre renúncio o crédito
irlbutório, deve ser ocomponhodo de estimotivo de impoclo
orçomentórioJinonceiro, possibililondo overiguoÇôo do
preservoÇÕo do equilíbrio do orÇomento - Ausênlê o êslimolivo dê
imooclo orcomentório-finonceiro, é de ser reconhecido o
inconslitucionolidode do lei municiool, foce o oÍronto oo ort. 14 do
Lei Complementor n' I 01 /2000, orl. I 1 3 do Ato dos Disposiçôes
Consiilucionois Tronsitórios, bem como oo ort. I9 do Conslituiçõo
ESTOdUOI.JULGARAM PROCEDENTE A AÇÀO. UNÂNIME. (DTEIO dE
lnconslitucionolidode, N' 70082265372, Tribunol Pleno, Tribunol de
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Justiço do RS, Relotor: Motilde Chobor Moio, Julgodo em: 27-11-
2019). (T.J-RS - ADI: 70082265372 RS, Reloior: Motilde Chobor Moio,
Doto de Julgomento: 27 111 12019, Tribunol Pleno, Doto de
PublicoçÕo: 06l1212019) . (grifomos) .

Assim, verifico que o obieto do Projeio de Lei, oro vetodo, nôo pode

determinor que o município de Alogoinhos oferte de formq regulor o

olendimenio profissionol de Psicologio e de Serviço Sociol às comunidodes

escolores do Rede Público Municipol de Ensino, sem opresentor o devido

estudo de impoclo orçomentório-finonceiro, bem ossim por invodir

competêncio legislqtivo exclusivq do chefe do Execulivo.

Configuro-se ossim, nitidomente, o invosÕo do Poder Legislotivo no

Competêncio do Prefeito, com reloçõo às otribuiçÕes dos Secretorios.

por estos rozões, se impÕe o veto loiol o redoçÕo finol do Projeto de Lei n.o

07s12023.

Espero, portonto, que esso Egrégio Cômoro de Vereodores ocote os rozões

do presente veto, em foce do que foi explonodo.

Alogoinhos, 3l de joneiro de 2024.

JOAQUIM
Prefeilo do

NETO

de Alogoinhos-BA


